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O relatório FIP 031 é obtido no Fiplan por meio do MENU Documentos / 

Despesa / Inscrição em Restos a Pagar (IRP) / FIP – 031 Pendências na Pré

Inscrição de RP.  



1.1 Relação de PED não Autorizados

Demonstra todos os documentos de pedido de empenho (PED) não

autorizados.

Orientação: Autorizar ou Estornar

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031
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1.2 Relação de PED autorizados e não

empenhados

Demonstra todos os documentos de pedido de empenho

autorizados, mas que não possuam empenho a eles associado.

Orientação:

Empenhar

ou

Estornar

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031)
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2.1 Relação de Empenhos (EMP) de adiantamento

Demonstra todos os documentos com despesa indicado no PED seja Adiantamento e cujos

valores do saldo a liquidar e do saldo em liquidação sejam maiores que zero

Orientação: O usuário pode fazer LIQ, LIB e NOB , dependendo da data limite ou estornar

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031
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2.2 Relação de Empenhos (EMP) com divergência de saldo: ADH + RPC

divergente do Empenho

Demonstra todos os documentos que exigem RPC e/ou ADH, com saldo a liquidar divergente do somatório

dos RPC e ADH a eles associados.

“Para os empenhos que exijam RPC e/ou ADH, só será permitida a inscrição em RP não processado,

quando o somatório dos RPC's e ADH's a eles vinculados for igual ao saldo do empenho a liquidar. Nestes

casos, os RPC's já vinculados a ADH não deverão ser considerados para evitar dupla contagem

•Exemplo prático das situações que poderão gerar RP não processados:

•Empenho que exige RPC e/ou ADH com saldo a liquidar igual ao somatório dos RPC e ADH a eles 

associados. 

•EMP  - com saldo a liquidar de R$2.000,00, que exige RPC e ADH (elemento 39). As seguintes situações 

exemplificadas abaixo poderão gerar RP não processados:

•• RPC de R$ 600,00 e ADH de R$ 1.400,00

•• RPC (1) de1.300,00 e RPC (2) de R$ 700,00

•• ADH (1) de R$ 1.400,00 e ADH (2) de R$ 600,00 

Novembro I 2022



Exemplo prático das situações que NÃO poderão gerar RP não processados:

Empenhos que exigem RPC e ou ADH com saldo a liquidar diferente do somatório dos RPC e ADH a 

eles associados.

“Para os empenhos que exijam RPC e/ou ADH só será permitida a inscrição em RP não processado 

quando o somatório dos RPC's e ADH's a eles vinculados for igual ao saldo do empenho a liquidar. 

Nestes casos os RPC's já vinculados a ADH não deverão ser considerados para evitar dupla 

contagem.’

Exemplo 01:EMP 1 - com saldo a liquidar de R$1.000,00, que exige RPC e ADH (exemplo: elemento 

39). NÃO poderão gerar RP não processados:

• RPC de R$ 600,00 e ADH de R$ 300,00 = R$ 900,00 e saldo do empenho = R$ 1000,00, diferença de 

R$ 100,00 -

• RPC (1) de 100,00 e RPC (2) de R$ 600,00 = R$ 700,00 e saldo do empenho = R$ 1000,00, diferença 

de R$ 300,00

• ADH de R$ 950,00 - saldo do empenho = R$ 1000,00, diferença de R$ 50,00

• ADH (1) de R$ 400,00 e ADH (2) de R$ 200,00 = R$ 600,00 - saldo do empenho = R$ 1000,00, 

diferença de R$ 400,00

•Quaisquer dúvidas poderão se sanadas diretamente com um técnico da GECOR.
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2.3 Relação de Empenhos (EMP) com restrições normativas

Demonstra a relação de empenhos efetuados em elemento de despesas que não geram inscrições em Restos a Pagar Não

Processados - RPNP de despesas executadas nos elementos.

Exemplos de elementos de despesa que não geram Restos a Pagar não Processados(RPNP):

MANUAL DE ENCERRAMENTO 11ª edição (versão 6) ,páginas 42 e 43. item 1.2.Pendências de Pré-Inscrição de RP

Não serão aceitas inscrições em Restos a Pagar Não Processados - RPNP de despesas executadas nos elementos:

01 - Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares;

03 - Pensões do RPPS e do Militar;

11 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil;

13 - Obrigações Patronais;

14 - Diária - Civil

16 - Outras despesas variáveis - Pessoal Civil;

.

.

Lista não exaustiva, existem outros elementos que não geram RPNP, conforme pág 42 e 43 do MANUAL DE ENCERRAMENTO 11ª edição (versão 6)

Além dos elementos acima, também não deverão ficar em RPNP as despesas do grupo 6 - Amortização da Dívida.

Orientação: Liquidar  ou Anular  os Empenhos.
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2.6 Relação de Restos a Pagar Não Processados (RPNP) não liquidados

Serão demonstrados todos os documentos inscritos em Restos a Pagar não

processados do exercício anterior e que não tenham sido liquidados no exercício

corrente.

O § 6º do art. 7° do DECRETO Nº 18.716 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

estabelece:

§ 6º - Os Restos a Pagar Não Processados inscritos no exercício poderão ser

liquidados até 31 de outubro e, quando não liquidados, deverão ser cancelados

antes do encerramento do exercício financeiro subsequente, exceto quando

pendentes de parecer da Procuradoria Geral do Estado - PGE

Orientação:

Liquidar(Se ocorreu o fato gerador da despesa e ainda não expirou a data limite)

ou

Cancelar os Restos a Pagar Não Processados (RPNP) não liquidados

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031
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3.1 Relação de liquidações (LIQ) de Adiantamento:

Serão demonstrados todos os documentos cuja liquidação seja liquidação normal, cujo tipo de

pedido de empenho seja igual a adiantamento e o indicativo de situação de pagamento seja

igual a não pago

Orientação:

Fazer LIB , NOB

OU

Estornar a LIQ e Anular o EMP e o PAD

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031
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3.2 Relação de liquidações (LIQ) de Regularização

Serão demonstrados todos os documentos cuja liquidação possua o indicativo de

liquidação normal, de regularização do pagamento igual a sim, cujo pagamento

tenha o indicativo de não pago e o pedido de empenho seja diferente de

adiantamento, exceto regularizações de folha de pagamento.

Orientação:

Fazer LIB , NOB ;

OU

Estornar a LIQ e Anular o EMP e o PED ou

Alterar a LIQ para de regularização NÃO ;

Exceto regularizações de folha de pagamentos.

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031)
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4.1 Relação de NOB transmitidas e não efetivadas

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031)

a) Se a CBO não for CUTE, a própria unidade deverá estornar;

b) Se a CBO for CUTE e o pagamento foi rejeitado na prévia, a própria 

unidade deverá estornar

c) Se a CBO for CUTE e o pagamento não foi rejeitado na prévia, o estorno 

será feito pela DEPAT.
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4.2 Relação de NEX transmitidas e não efetivadas

a) Se a CBO não for CUTE, a própria unidade deverá estornar;

b) Se a CBO for CUTE e o pagamento foi rejeitado na prévia , a própria 

unidade deverá estornar

c) Se a CBO for CUTE e o pagamento não foi rejeitado na prévia, o 

estorno será feito pela DEPAT.

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031)
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5.1 Relação de Repasse Bancário (ARR) transmitidas e não efetivadas

Serão demonstrados os documentos que a situação da transmissão seja

pagamento não efetivado.

a) Se a CBO de origem não for CUTE, a própria unidade deverá 

estornar;

b) Se a CBO for CUTE e o repasse foi rejeitado na prévia, a própria 

unidade deverá estornar

c) Se a CBO for CUTE e o repasse não foi rejeitado na prévia, o estorno 

será feito pela DEPAT.

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031)
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5.2 Relação de Repasse Bancário (ARR) não finalizados:

Serão demonstrados os documentos que foram incluídos e não foram liberados

•Neste caso, a ARR está pendente de liberação, podem acontecer as seguintes 

situações:

a) CBO de destino da ARR = CUTE

a.1) se a ARR for efetivada, a DEPAT libera

a.2) se a ARR não for efetivada, a própria unidade deve estornar.

•

b) CBO de destino da ARR ≠ CUTE

b.1) se a ARR for “NÃO TRANSMITIR”, a própria unidade libera ou estorna 

conforme sua análise

b.2) se a ARR for “TRANSMITIR” e não for efetivada, a própria unidade deve 

estornar

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031)



6.2 Relação de RPC/ADH não associado a Empenho (EMP) e sem

indicativo de Passivo Não Financeiro

Serão demonstrados os documentos não associados a empenho, e pendentes

de verificação para identificação de Passivo não Financeiro, por meio de

funcionalidade específica no Fiplan.

Orientação:

Asssociar a Empenho;

Marcar indicativo de Passivo Não Financeiro;

Estornar os RPC/ADH.

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031)
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6.3 Relação de RPC/ADH de exercício anterior com indicativo de Passivo

Não Financeiro

Serão demonstrados todos os documentos RPC e ADH de exercício anterior que

a Diretoria Geral e de Finanças, ou unidades equivalentes validaram como

Passivo não Financeiro, atestando a ocorrência do fato gerador, e não foram

liquidadas no exercício corrente.

Orientação: Empenhar (DEA),Liquidar ou Estornar os RPC/ADH

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP

031)



Novembro | 2022

6.4 Relação de ADH-RP não liquidado

Serão demonstrados os documentos incluídos no exercício corrente e não

liquidados

Orientação: Estornar

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031)
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RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP

031)

6.5 Relação de ADH de exercício anterior (inscrito em RP) não liquidadas

Serão demonstradas as ADH de exercícios anteriores que foram inscritas como

RP não Processados e não foram liquidadas (RP em liquidação).

Orientação Liquidar ou Estornar
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7.1 Relação de Termos Aditivos (TAD) Pendentes de Autorização

Serão demonstrados todos os documentos Termo Aditivo não autorizados de instrumentos.

RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031)

Orientação: Excluir ou Autorizar o TAD 
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RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES – PRÉ- INSCRIÇÃO IRP (FIP 031)

7.2 Relação de Transferências entre Gestoras Não Finalizadas:

Serão demonstrados todos os Instrumentos em que se iniciou o registro da

transferência entre unidades gestoras e esse processo ainda não foi concluído

Orientação:

A Unidade de origem Cancela a transferência

ou

A Unidade de destino efetiva a transferência.
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7.3 Relação de INT Pendente de APT de Abertura

Serão demonstrados todos os Instrumentos pendentes de Apostila de Abertura

Fazer APOSTILA  DE ABERTURA APT para zerar o saldo das contas  622910286 00 APOSTILLA ABERTURA-

INT DIF DE CONVÊNIO – CDD e  62291028700 INT CONVÊNIO/ OUT AJUSTES- APOSTILA DE ABERTURA –

CDD

Identificar o nº do INT suspenso  por encerramento do exercício  no  FIPLAN Relatório FIP  031

Realizar a Apostila de Abertura de cada INT identificado: No FIPLAN  em: Documentos => Despesa => 

Cadastramento (CDD) => Instrumentos Contratuais (INT) => Apostila (APT) => Incluir APT de Abertura;

Após inclusão da APT de Abertura, analisar se o INT deverá ser mantido ou encerrado;

Para os INT que permanecerem com saldo, deverá ser feita nova APT de Abertura, quando o exercício de 2023 

for aberto para execução;
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CONTA CONTÁBIL NOME  

1.1.3.1.1.02.00.00 SUPRIMENTO DE FUNDOS

2.1.8.8.1.03.12.00 DEVOLUÇÃO DE SALDO DE CONVÊNIO/ Outros Ajustes

2.1.8.81.03.25.00 DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS

2.1.8.8.1.03.26.00 DEVOLUÇÃO DE ADIANTAMENTO

2.1.8.8.1.03.27.00 DEVOLUÇÃO DE VENCIMENTOS

2.1..8.1.03.29.00 DEVOLUÇÃO DE VENCIMENTO DE SERVIDOR CEDIDO

2.1.8.8.1.03.93.00 OUTRAS DEVOLUÇÕES

2.1.8.8.1.03.97.00 DEVOLUÇÃO DE PAGAMENTOS

6.2.2.9.1.02.86.00 APOSTILLA ABERTURA-INT DIF DE CONVÊNIO – CDD (FAZER APT) 

6.2.2.9.1.02.87.00 INT CONVÊNIO/ OUT AJUSTES- APOSTILA DE ABERTURA – CDD ( FAZER APT) 

8.1 Relação de Contas contábeis que não devem migrar saldo

Serão demonstradas as contas contábeis que não devem migrar saldo para o exercício

seguinte, a exemplo das contas constantes da tabela abaixo:
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RELATÓRIO DE DOCUMENTOS PENDENTES - INSCRIÇÃO IRP (FIP031A)

4.1 Relação de NOB não efetivadas ou não transmitidas ou transmitidas

Serão demonstrados os documentos cujo indicativo de situação seja Nota de Ordem Bancária - NOB 

normal e o indicativo de situação da transmissão eletrônica seja igual a pagamento não efetivado; ou 

situação ‘não transmitido’; ou transmitido e ainda sem retorno do banco. 

•NOB não efetivadas – a unidade deve estornar

•NOB não transmitidas - a unidade deve estornar

•NOB transmitidas – Neste caso, a unidade deve verificar junto ao banco em qual situação abaixo a 

NOB se encaixa:

•a) o pagamento ocorreu de fato (o credor recebeu) ,mas não houve retorno do banco – a unidade 

deverá alterar o status da NOB de TRANSMITIDA para EFETIVADA (necessita autorização da 

GECOR).

•b) o pagamento não ocorreu de fato (o credor não recebeu) e o banco informa que não haverá 

retorno devendo ser tratado manualmente - a unidade deverá alterar o status da NOB de 

TRANSMITIDA para NÃO EFETIVADA (necessita autorização da GECOR) e estornar.
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4.2 Relação de NEX não efetivadas ou não transmitidas ou transmitidas

Serão demonstrados os documentos Nota de Pagamento Extraorçamentário - NEX normal e o

indicativo de situação da transmissão eletrônica seja igual a pagamento não efetivado; ou situação ‘não

transmitido’; ou transmitido e ainda sem retorno do banco.

•NEX não efetivadas - a unidade deve estornar

•NEX não transmitidas - a unidade deve estornar

•NEX transmitidas - Neste caso a unidade deve verificar junto ao banco em qual situação abaixo a NEX 

se encaixa:

•a) o pagamento ocorreu de fato (o credor recebeu) mas não houve retorno do banco – a unidade 

deverá alterar o status da NEX de TRANSMITIDA para EFETIVADA (necessita autorização da GECOR).

•b) o pagamento não ocorreu de fato (o credor não recebeu) e o banco informa que não haverá retorno 

devendo ser tratado manualmente - a unidade deverá alterar o status da NEX de TRANSMITIDA para 

NÃO EFETIVADA (necessita autorização da GECOR) e estornar.

. 
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5.1 Relação de Repasse Bancário (ARR) transmitidos e não efetivados ou 

não transmitidos ou transmitidos (5.1)

Serão demonstrados os documentos que a situação da transmissão seja não 

efetivada, não transmitida, ou transmitida e ainda sem retorno do banco. 

•Repasse Bancário (ARR) transmitidos e não efetivada – a unidade deve estornar

•ARR não transmitidos  - a unidade deve estornar 

•ARR não efetivados - a unidade deve estornar
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8.4 Relação Contas Contábeis com Saldo de CBO de Folha a 

Regularizar(8.4)

Serão demonstradas as unidades que possuem saldo contábil na CBO 462 

para ser analisado e regularizado. 

Orientação:

Regularizar a despesa referente a folha de pagamento de pessoal, fazer 

PED, EMP, LIQ DE REGULARIZAÇÃO, LIB e NOB.
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8.5 Relação de Lançamentos Contábeis Pendentes na Conta Única(8.5) 

Serão demonstrados os saldos na conta 1.1.1.1.1.02.99.00 – CUTE Pagamentos 

realizados a transmitir/rejeitados na prévia pelo Banco Centralizador. 

Orientação:  Estornor as NOBs , NEXS e  ARRS constantes dos itens   4.1, 4.2, 5.1 e 

5.2
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9.1 Relação de NLC Pendente de Cancelamento(9.1)

Serão demonstradas as NLC com situação igual a “incluída” e “autorizada”, 

ou seja, aquelas que ainda não foram aprovadas pela Dicop. 



CONTA CONTÁBIL 2.1.8.8.1.03.99.00 – OUTROS DEPÓSITOS

Fato Extra - Caixa: 2.3.080

 Para cada Fato Extra - Caixa efetivado, a unidade gestora efetua uma

NOE/NEX no mesmo valor para o credor corresponde.

 A unidade gestora realiza uma análise, visando constatar os Fatos

Extra – Caixa 2.3.080 efetivados e que ainda não foi feita a NOE/NEX

corresponde.

 Levantar todos os passivos que foram transferidos das contas de

devoluções para a conta 2.1.8.8.1.03.99.00 – Outros Depósitos no

final do exercício financeiro e que as unidades não regularizaram até o

momento.

 Solicitar ARR para a Diretoria do Tesouro – Depat na DR 0888.000000

e posteriormente efetuar NOE e NEX com o detalhamento do DAE

indicando como código 8009 – Restituições Diversas



CONTAS DE DEVOLUÇÕES

As contas de Devoluções (diárias, vencimentos,

convênios, adiantamentos, etc) devem ser

acompanhadas, diariamente, pelas unidades para

que sejam regularizadas por meio da rotina de

GCV, evitando quaisquer transtornos no final do

encerramento.



OBRIGADO!

EQUIPE GECOR -GERÊNCIA DE ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

Email: gecor@sefaz.ba.gov.br

João Ferreira Brandão Filho

Email:  jbrandao@sefaz.ba.gov.br 

Tel. 3115-5044


